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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 03 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a criação do programa de concessão de benefícios eventuais no âmbito da secretaria municipal da saúde do município de Três Passos.   
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

O Projeto de Lei em análise, nos termos do disposto no art. 2º, do texto projetado, visa a concessão de órteses, próteses, oxigênio medicinal, medicamentos, exames, fisioterapia, consultas medicas especializadas, leite, complemento nutricional e fraldas descartáveis, dentro das possibilidades financeiras do Município.

Nesse contexto, consoante o disposto no art. 196, da CF/88, “a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
No mesmo sentido, cumpre destacar que, na estrutura do Estado Brasileiro, resta definido que o direito à saúde referido no art. 196, da Carta Política Nacional deverá ser atendido de forma solidária pelo entes federados, uma vez que o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde – SUS, na forma do disposto na lei nº 8.0802 , de 1990. 
Logo, tem-se que não se vislumbram óbices à implementação da medida objeto da proposição analisada, no que se refere a competência legislativa municipal para dispor sobre a matéria e ao exercício da iniciativa legislativa. 

Já no que diz respeito a materialidade da proposição, verifica-se ser meritória a iniciativa do Prefeito, que através da medida proposta objetiva planejar e executar uma política pública voltada ao atendimento do direito à saúde, constitucionalmente assegurado à população. 
Todavia, a efetivação da medida proposta está permeada de questões incidentais, as quais reclamam exame pormenorizado das Comissões na tramitação do processo legislativo, face o relevante impacto social decorrente da media proposta. 
A este respeito, inicialmente, necessário verificar, face ao disposto no art. 167, I e II, da CF/88, a indispensável adequação das leis orçamentárias municipais à implementação do programa objeto da proposição analisada, uma vez que a regra constitucional referida veda o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual, bem como a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais. 
Neste sentido, observa-se que, consoante o disposto no art. 8º, do texto projetado, a despesa a ser gerada com a implementação da medida objeto do projeto de lei analisado não tem previsão orçamentária, na medida em que, esclarece o Prefeito, as despesas com o desenvolvimento do Programa serão suportadas por dotações específicas da Secretaria de Saúde e constarão no PPA, LDO e LO. 
Decorre lógico da previsão contida no art. 8º, do projeto de lei examinado, que as despesas a serem geradas com o desenvolvido do programa não possuem suporte orçamentário, o que inviabiliza a aprovação do projeto, nestas condições, e consequente autorização para realização da despesa, face a vedação constante do art. 167. I e II, da CF/88. Com efeito, a previsão orçamentária deve preceder a autorização para realização da despesa e não o contrário. 
Outro aspecto a ser analisado, diz respeito a vinculação do programa instituído pelo projeto de lei examinado com programa similar executado pelo Estado, como verificado da previsão contida no art. 6º, XIV, do texto projetado, devendo restar claro como se formalizará e desenvolverá esta relação. 
Há, ainda, que se atentar para a questão atinente a aquisição dos itens necessários a concessão dos benefícios a que se refere a proposição telada, considerando que a gestão das compras públicas, é medida de índole administrativa, afeta ao próprio órgão, e como tal a previsão constante em lei, por exemplo, nos termos do Anexo V e VII, quanto a referência a “O Município tenha Ata de Licitação vigente com empresa fornecedora, bem como o recurso financeiro e a formula infantil disponíveis no momento da solicitação”, obrigará a realização de licitação para sistema de registro de preços dos respectivos itens, afastando qualquer outro procedimento. 
Entende-se que estes elementos (parâmetros de procedimentos), não devem estar previstos em lei municipal, mas sim, em regulamento ou através da instrução do devido processo administrativo motivada sua abertura, para a compra dos bens, na forma do art. 38, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666/93). 
Ademais, a inexistência da gestão adequada das licitações, se existente, observada a forma definida na proposição, prejudicará o fornecimento dos bens determinados no Programa, prejudicando, então, o acesso ao direito pelo cidadão, por questões meramente burocráticas. 
Diante disso, orienta-se pela possibilidade, em tese, de implementação da medida objeto do projeto de lei em análise, devendo, todavia, os Vereadores, atentos ao seu dever institucional de fiscalizar as ações administrativas, verificar, pormenorizadamente, durante a instrução processual, a existência das condições necessárias a aprovação da matéria, notadamente no que respeita a existência de indispensável previsão orçamentária para fazer frente as despesas que serão geradas.
Três Passos, 01 de março de 2018. 
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